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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 046/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2023 

PADRÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
“COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA E REGIONALIZADA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP OU EQUIPARADAS, NOS TERMO DO INCISO I DO ART. 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR No 123/06, REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 

10.024/2019 e DECRETO MUNICIPAL Nº:092/2022.” 
Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 10.024/2019, estabelece que as compras e 
contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, quando efetuados pelo Sistema Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG, COM 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: NO PAÇO MUNICIPAL, SITO 

À RUA PINHEIRO, N.º 44 - CENTRO, NA CIDADE DE GOIABEIRA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS – SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– TELEFONE 

(0xx33) 3262-1113 - E-mail: LICITA.COMPRASGOIABEIRAMG@GMAIL.COM. 
 

 
 “Imagem Ilustrativa" 

 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita à 
participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando que 
os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 046/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2023 – SISTEMA DE /REGISTRO DE PREÇOS 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita 
à participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando 
que os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

 

SEÇÃO I – PREÂMBULO:   
 

1.1A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 
sito à Rua Pinheiro n.º 44, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.615.421/0001-90, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Samuel Ferreira da Silva, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, torna público, torna público que seu Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria do Município 
n.º 0116, de 06/01/2023, estarão reunidos para receber as propostas 
e documentações para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 
tipo “Menor Preço por item”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014, e demais exigências deste Edital; cujo proposta 
de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues na 
data, local e horário abaixo mencionados:  
 
1.2RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DATA DO 
PREGÃO: 
1.2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para recebimento da proposta, atentando também para a data 
e horário para início da disputa. 
1.2.2. O Pregão será na forma Eletrônica, realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na forma Eletrônica (licitações) da Plataforma de 
Licitações Licitar Digital. 
1.2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura 
Municipal de Goiabeira/MG., denominada Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica Plataforma de 
Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 10h00min do dia 27 (vinte e 
sete) do mês junho de 2023. 
 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 07 (sete) do mês 
julho de 2023, até as 08h00min. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h00min do dia 07 (sete) 
do mês julho de 2023. Valor mínimo do intervalo de lances e de R$ 
0,01 (um centavo). 
 
1.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, 
de caráter público que impeça a realização deste evento na data 
acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
1.2.5. A documentação completar do Edital poderá ser examinada no 
site da Prefeitura de Goiabeira/MG., endereço eletrônico 
www.goiabeira.mg.gov.br, licitações, bem como no site da Plataforma 
de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). ou 
diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua 
Pinheiro, nº 44, Centro, CEP: 35.248-000, no Município de 
Goiabeira/MG., no horário comercial (08hrs00min às 14hrs00min). 
1.2.6. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:   
 

2.1Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 

 
2.2É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresa. 
 
2.3Não poderá participa da licitação a empresa que estiver sob 
falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou que tenha sido declarado inidôneo por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
2.4O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através 
de empresas associadas à Plataforma de Licitações Licitar Digital, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
recebimento das propostas.  
 
2.5O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora 
associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à 
Plataforma, poderes específicos de sua representação no pregão, 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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conforme modelo fornecido pela Plataforma de Licitações Licitar 
Digital; 
2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Plataforma de Licitações Licitar 
Digital. 
 
2.6O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
licitante vencedor do certame, que pagará a Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, provedora do sistema eletrônico, a equivalente ao 
percentual estabelecida pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 
2.7Nehuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de um proponente, em cada lote, neste Pregão realizado pelo 
Município de Goiabeira/MG., sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 
 
2.8. Consideram-se como fornecedores sediados local ou 
regionalmente, para fins de enquadramento, aqueles a que se refere o 
Decreto Municipal nº 092/2022, a saber:  
a) A exclusividade na contratação de microempresas, micro 
empreendedores individuais (MEI) e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Goiabeira, e para as microempresa e 
empresas de pequeno porte localizadas na microrregião de Governador 
Valadares - MG1 (Governador Valadares, Alpercata, Campanário, Capitão 
Andrade, Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, 
Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, Itambacuri, Itanhomi, 
Jampruca, Marilac, Matias Lobato, Nacip Raydan, Nova Módica, 
Pescador, São Geraldo do Baixio, São José da Safira, São José do 
Divino, Sobrália, Tumiritinga e Virgolândia).  
b) A exclusividade na contratação de microempresas ou 
microempreendedores individuais (MEI) ou empresas de pequeno porte 
sediadas no município ou na região, encontra amparo nos termos do 
Decreto Municipal nº 022/2022, no caput do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, tendo em 
vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 
c) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 

 
1 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_l
istamesomicro.pdf 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.  
 
2.8.1. DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
2.8.1.1. A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre 
outros objetivos, ampliou a participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 
 
2.8.1.2. O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração 
direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
(Grifamos). 

 
2.8.1.3. A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de 
entidades que concederão tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, também substituiu a expressão poderá, que 
transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja 
questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 
 
2.8.1.4. Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê em: 
 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta 
Lei Complementar, a administração pública: 
 
I – deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Grifamos). 

 
2.8.1.5. Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, 
tendo em vista que o preço médio de cada item, conforme Termo de 
Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite 
determinado em Lei. Assim recomendamos a aplicação da modalidade de 
licitação “Pregão Eletrônico”, direcionada exclusivamente para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 

SEÇÃO III – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:   
 

3.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições; 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 
g) verifica a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata de sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 

SEÇÃO IV – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na 
participação do Pregão Eletrônica deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br).  
 
4.3É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como, seu uso em qualquer transação efetuado diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao Município de Goiabeira, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
4.4O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto 
ao sistema eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação 
da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 
 
4.6O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

“Declaro que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posterior.” 
 
(...) 
 
“Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/93, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do início XXXIII, do 
art. 7°, da Constituição Federal/88.” 
 
(...) 
 
“Declaro que a proposta apresentada para essa licitação 
está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.” 
 
(...) 
 
“Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal/88.” 
 
(...) 
 
“Declaro que não incorro nas condições impeditivos do 
art. 9° da lei 8.666/93.” 

 
4.8A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 

SEÇÃO V – PARTICIPAÇÃO:   
 

5.1A participação no pregão, na forma eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.  
 
5.2Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
  
5.3O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar carteira de identidade ou documento legal equivalente e 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.4Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Sete Lagoas/MG., (31) 3191-0707, ou através da Plataforma 
de Licitações Licitar Digital, pelo site www.licitargital.com.br ou 
pelo e-mail: contato@licitardigital.com.br / 
financeiro@licitardigital.com.br.  
 

SEÇÃO VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FOMULAÇÃO DOS LANCES:   
 

6.1A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a 
sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
6.2Todo conato com o pregoeiro deve ser feito através do chat 
disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes 
durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio 
que não o chat do sistema. 
 
6.3Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. 
 
6.4A cada lance oferta o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.5Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
6.6Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.licitargital.com.br/
mailto:contato@licitardigital.com.br
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6.7As propostas mão deverão estar com valores superiores ao máximo 
fixado no Edital (referente ao valor unitário do item) e não havendo 
lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
6.8Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances 
com valores digitados errado ou situação semelhante, mesmo que antes 
do início da disputa de lances. 
 
6.9Durante o transcurso da sessão público os participantes serão 
informados, em tempo real, do valor menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor lance ao demais participantes.  
 
6.10No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
6.11Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.12A etapa de lances da sessão pública será encerrado mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônica, após o que transcorrerá período de tempo extra. 
 
6.13Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos. 
 
6.14Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes 
deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.15Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, fino o qual será 
encerrado a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentando o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
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6.16O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
6.17Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste Edital, 
deverão ser enviados ao pregoeiro no endereço abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: RUA PINHEIRO, N.º 44, CENTRO, CEP: 35.248-000 
GOIABEIRA/MG - TELEFONE: (33) 3262-1113  
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  
PREGOEIRO: WARLEM MARCIO SILVA 
PREGOEIRO NA AUSÊNCIA DO TITULAR: ÁTILA MICHEL MIRANDA DA 

SILVA 
6.18”Não serão aceitos documentos, declaração e proposta emitidos 
após data de abertura do certame”. 
 
6.19Os documentos da empresa vencedora referente a HABILITAÇÃO, 
mesmo estando anexado a plataforma LICITAR DIGITAL, deverão ser 
encaminhados ao e-mail licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com no prazo 
máximo de 02 (DUAS) horas contado a partir do encerramento da sessão 
virtual, bem como a PROPOSTA ATUALIZADA devidamente assinada pelo 
responsável da empresa contendo carimbo do CNPJ. 
 
6.20O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro 
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas o 
presente Edital, podendo o Pregoeiro convocar o licitante que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.21Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.22Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação. 
 
6.23Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e 
inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
 

SEÇÃO VII – PROPOSTA SISTEMA ELETRÔNICA:   
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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7.1O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu no sistema eletrônico, 
assumindo como firme verdadeiras suas propostas e lances 
 
7.2No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. 
 
7.3A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo 
implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 
 
7.4O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 
contidas no presente Edital. 
 
7.5A vaidade da proposta será de 90 (dias), contados a partir da 
data da sessão pública o Pregão. 
 
7.6É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, 
nas fichas técnicas ou documentos, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5°. 
 

SEÇÃO VIII – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 

8.1A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a proposta de 
preços escrito, com o(s) valo(es) oferecido(s) após de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastra Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital 
 
8.3O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, 
deverá ser entregue no endereço indicado. 
 
8.4Atendidos todos os requisitos, será considerado vencedora o 
licitante que oferecer o Menor Preço por Item. 
 
8.5Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas 
deste Edital ou da legislação em vigor. 
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SEÇÃO IX – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:   

 

9.1Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por Item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
 
9.2O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o 
pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
 
9.4Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 6.21 e 6.22 
deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
 
9.5De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 

SEÇÃO X – EM SE TRATANDO DE ME – MICRO EMPRESA OU EPP – EMPRESA 
DE PEQUENO PRTE:   
 

10.1Estas deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela 
Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá 
o entendimento de que não se trata a empresa licitante, ME ou EPP, 
decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar n.º 
123/2006 alterada pela Lei complementar n.º 147/2014. 
 
10.2A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiadas pelo tratamento favorecido da 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
 
10.3As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição 
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10.4Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
10.5O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade 
fiscal correrá após a homologação, pois somente então é que se pode 
falar em eventual direito à contratação. 
 
10.6A não-regularização da documentação, no prazo previsto (letra 
“i”), implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.7Conforme Art. 44 da Lei Complementar n.° 123/2006: 

(“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresa de pequeno porte.  

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1° deste artigo será de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço”). 
a) Significa que, por exemplo, se a proposta da empresa vencedora 
for R$ 100.000,00 e a de uma microempresa que tenha participado do 
certame for de R$ 105.000,00 as duas propostas deverão ser 
consideradas empatadas. 
b) Entretanto, ocorrendo o empate acima descrito, o objeto da 
contratação não será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
10.8No pregão o § 3° do art. 45 da Lei complementar n.° 123/2006 
estabelece que: 

(“a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
preclusão. ”) 
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10.9Finalmente, não havendo contratação de ME ou EPP nos moldes 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. Ressalte-se, ainda que essas 
regras somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial já não 
tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

SEÇÃO XI – DO OBJETO:   
 

11.1A presente licitação tem como objeto a futura e eventual 
aquisição de materiais de consumos odontológicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Goiabeira/MG, com Participação de Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP). 
 

SEÇÃO XII – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:   
 

12.1A comunicação do aviso de licitação ais interessados dar-se-à de 
publicação de aviso no Diário Eletrônico do Município-site 
eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, Diário Oficial do Estado e no 
Diário Oficial da União.    
 
12.2Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização de 
sessão pública, qualquer pessoa poderá questionar, solicitar 
informações, mediante petição por escrito endereçada ao Pregoeiro do 
Município, que deverão ser prestadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. 
 
12.2.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscrito por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder proponente. 
12.2.2. Sendo a representação ou pedido de impugnação prevista neste 
Edital, realizada por pessoa jurídica, a mesma deverá ser munida de 
ato ou instrumento comprobatório de cessão de poderes para 
representação do objeto pleiteado, devidamente instituída com 
fotocópia da cédula de identidade RG e Cadastro de Pessoa Física – 
CPF, ou documento equivalente com foto, do 
titular/sócio/administrador/procurador da empresa e do representante 
devidamente autenticado por Cartório competente ou fotocópia simples 
acompanhada da original. 
 
12.3Até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, 
por meio eletrônico, na forma prevista, e caberá ao Pregoeiro 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data do recebimento da impugnação; 
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12.4A DECISÃO FINAL e o PARECER JURÍDICO proveniente das impugnações 
e recursos será publicado no quatro de aviso e no Diário Eletrônico 
do Município-site eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, e nos diários 
ofícios do Estado e da União se for necessário. 
 

SEÇÃO XIII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:   
 

13.1Para a habilitação na presente licitação as proponentes 
interessadas deverão apresentar os seguintes documentos: 
13.1.1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa 
individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em 
vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por 
ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 
 
13.1.2. Quanto à Regularidade Fiscal: 
a) Certidão Negativa Conjunto de Débito expedida pela Secretaria da 
Fazenda Federal relativo aos débitos previdenciários e tributos 
federais; 
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do 
licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
13.1.2.1. As certidões de comprovação fiscal “Positivas com Efeitos 
de Negativas”, serão admitidas para os fins de regularidade fiscal e 
participação. 
 
13.1.3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concorda, expedida pelo 
distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data máxima 90 
(noventa) dias da abertura do certame.  No caso de certidão de 
recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa 
em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 
judicialmente. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame 
nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 
no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 
da data de sua emissão. 
 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:   
 

14.1No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá 
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, 
ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
14.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente 
importará: a decadência do direito de recurso 
14.1.2.  O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de 
Protocolo do Município de Goiabeira, dentro do prazo estipulado em 
Lei. 
 
14.2Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas. 
 
14.3Interposto o recurso, o pregoeiro poderão reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 
 
14.4Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
proponente vencedora e homologará o procedimento; 
 

SEÇÃO XV – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:   
 

15.1Os serviços deverão ser realizados no prazo não superior a 05 
(cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento – NF. 
  
15.2Os serviços será efetuado em cada uma das unidades requisitante. 
 
15.3A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar o objeto licitado ficando 
sob sua responsabilidade, transportes, maquinas e/ou equipamentos, 
mão de obra, sistemas, instalação, custos, impostos, taxas, seguros, 
encargos, indenizações diretas, indiretas e/ou trabalhistas, entre 
outros custos. 
 
15.4A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a que se refere 
este Pregão Eletrônico de acordo estritamente com as especificações 
descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a 
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substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações. 
 

SEÇÃO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:   
 

16.1O setor gerenciador da ARP será a Secretaria Municipal de Saúde 
através do Setor de Compras.   
 
16.2Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 
classificação e o número de fornecedores a terem seus preços 
registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem 
a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo Setor de Compras, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter 
seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
16.3Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de 
validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 
Secretária de Administração, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço.   
 
16.4A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura.   
 
16.5A ARP não obriga Prefeitura Municipal a efetivar as 
contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência.   
16.5.1 – A critério da Prefeitura, obedecida à ordem de 
classificação, os fornecedores, cujo (s) preço (s) tenha (m) sido 
registrado (s) na ARP, será (ão) convocado (s) pela Prefeitura 
Municipal de Goiabeira, mediante Ordem de Fornecimento, para 
disponibilizar os materiais na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.   
 
16.6O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, 
promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, 
publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
 
16.7Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o setor gerenciador negociará com o fornecedor 
sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, 
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar 
ao requerimento documentação comprobatória.    
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16.8Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado 
em razão de incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, 
mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações.   
 
16.9O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 
Empenho, poderá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o 
cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.   
16.9.1 –Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor 
ficará exonerado da aplicação de penalidade.   
 
16.10Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação.   
16.10.1 –Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros 
preços registrados, a Prefeitura procederá à revogação da ARP, 
relativamente ao item que restar frustrado.   
 
16.11O gestor da ARP deverá realizar o controle dos materiais 
adquiridos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que 
não se exceda o limite estimado para a contratação.   
 
16.12Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP 
para contratação, a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, para 
atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-
os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, 
da Lei n.º 8.666/93.  
 
16.13Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão 
designar um membro efetivo de seu quadro permanente de empregados 
como responsável pela ARP junto a Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG. 
 
16.14O setor gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do 
responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
 
16.15A Prefeitura expedirá atestado de entrega dos serviços, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 
dos pagamentos.   
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16.16A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização do Contrato pela Prefeitura, bem 
como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
16.17A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.   
 
16.18O acompanhamento e a fiscalização pela Prefeitura não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
 
16.19O pagamento decorrente da aquisição dos produtos desta 
licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, em até 15 dias após o fechamento do mês com a 
apresentação do documento fiscal. 
 
16.20Seram autorizadas adesões às atas de registro de preços 
oriundas deste Processo Licitatório, conforme o Decreto Federal n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. 
 
16.21A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública municipal da utilização da ata de registro de preços, 
conforme estabelecido em ato do Senhor Prefeito. 
 
16.22Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
16.23As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgão participante. 
 
16.24As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
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16.25Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
 
16.26Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
16.27Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
16.28 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO:   
 

17.01O pagamento será realizado diretamente à empresa contratada em 
até 30 (trinta) dias após atestado da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
pelo setor competente. 
 
17.02Na ato da entrega da NAF-e a licitante vencedora deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito junto aos órgãos: 
MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, TRABALHISTA e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
tesouraria deste Município, afim de comprovar sua idoneidade. 
 
17.03Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão 
descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 
 
17.04O Município de Goiabeira atestará através do responsável pelo 
setor solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser 
emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto e 03 
(três) dias, após a entrega do mesmo. 
 

SEÇÃO XVIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:   
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18.01Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes, 
salvo por força de Lei ou por interesse público. 
 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL:   
 

19.01Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
19.01.01. Advertência; 
19.01.02. Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 
0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por 
dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da 
Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de 
cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro prazo estipulado no 
contrato; 
19.01.03. Parágrafo único: A importância correspondente à multa 
deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e 
oito) horas ou valor será descontado das faturas a serem pagas. Os 
motivos de força maior, caso justificados até o 8° (oitavo) dia 
posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, 
revelar as multas aplicadas; 
19.01.04. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7° da Lei federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
19.02A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
produto for devidamente justiçado pela CONTRATADA e aceito pela 
Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
 

SEÇÃO XX – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO:   
 

20.01Por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente 
licitação devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
 

20.02A nulidade do procedimento Licitatório induz a não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do 
Artigo 59 da Lei n.º 8.666/93. 
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SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   

 

21.01A presente licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG. revoga-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG. poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
21.02O  proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão ou do pedido compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
21.03É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 

21.04Os proponentes intimados para prestar qualquer esclarecimento 
adicionais deverão fazê-los no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.05O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
21.06As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
21.07As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento OU, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 
 
21.08A participação do proponente nesta licitação implica em 
aceitação de todos os termos deste Edital. 
 

21.09Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 
licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
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dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 
da negociação realizada. 
 
21.10A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 
vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvido ao 
proponente. 
 
21.11As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as 
partes, e nos casos em que se encontram presente os requisitos do 
Artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
 

21.12Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou 
de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n.º 
8.666/93 com as alterações da Lei n.º 8.883/94. 
 

SEÇÃO XXII – ANEXOS DO PREGÃO:   
 

22.01Integram o presente PREGÃO ELETRÔNICO, dele fazendo parte como 
se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 
a) ANEXO I – COPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 
 

Goiabeira/MG, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de julho de 
2023. 

 
 

Samuel Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. INTRODUÇÃO:  
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em 

conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014. 
 
 1.2. As sugestões e solicitações constantes do Termo de 
Referência são de responsabilidades do requisitante. Portanto, o não 
acatamento por parte da CPL na elaboração do Ato Convocatório, 
poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 
 

2. OBJETO:  
2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o 

conjunto de elementos que norteiam à futura e eventual aquisição de 
materiais de consumos odontológicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Goiabeira/MG. 
 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. Justifica-se referida aquisição do material de consumo 

odontológico que será destinado ao tratamento dos pacientes 
atendidos pelo serviço de saúde bucal do município, unidades de 
Saúde, nas escolas e pacientes com necessidades especiais e a 
continuidade da prestação dos serviços cotidianos de saúde à 
população do Município de Goiabeira/MG. 
  

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO (em anexo a planilha com 
os preços médios): 
 

ITEM DESCRIÇAO UNIT QTD 

1 ABRIDOR DE BOCA UND 20 

2 ÁCIDO FOSFÓRICO À 37% PCT C/ 3 UND PCT 200 

3 ADESIVO ADPER SINGLE BOND 2 UND 100 

4 AFASTADOR LABIAL EXPANDEX UND 40 

5 AFASTADOR MINESSOTA  UND 60 

6 AGUA DESTILADA  5LTS GL 100 

7 AGUA OXIGENADA 10VL LT 40 

8 AGULHA GENGIVAL CURTA CX 100 CX 100 

9 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA CX 100 CX 50 

10 AGULHA GENGIVAL LONGA   CX 100 CX 50 

11 ALAVANCA DE SELDIN LADO DIREITO UND 60 

12 ALAVANCA DE SELDIN LADO ESQUERDO UND 60 

13 ALAVANCA EM FLECHA FORMATO TRIANGULAR (AÇO INOX)  N2 UN 60 
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14 ÁLCOOL ETÍLICO A 70%. 1L LT 300 

15 ALGINATO 410GRS PCT 50 

16 ALGODÃO  EM  ROLINHOS  (EMBALAGEM  C/  100  UNIDADES) PCT 300 

17 ALGODAO ROLO  500G PCT 70 

18 ALICATE PERFURADOR UND 20 

19 ALVEOLEX FRASCO COM 10 GR FR 30 

20 ALVEOLOTOMO UND 20 

21 AMALGAMA CAPSC /50 PT 40 

22 ANESTÉSICO  DENTÁRIO  CLORIDATO  DE  LIDOCAINA  2%  COM 
FENILEFRINA  (CXCOM 50 TUBETES DE 1 8ML) 

CX 200 

23 ANESTÉSICO DENTÁRIO CLORIDATO DE LIDOCAÍNA COM 
EPINEFRINA1:100 (CX COM 
50 TUBETES DE CRISTAL DE 1,8ML) 

cx 300 

24 ANESTÉSICO DENTÁRIO CLORIDATO DE PRILOCAÍNA A 3% COM 
FELIPRESSINA 0 03 UI/ML (CX COM 50 TUBETES DE 1 8ML 

CX 100 

25 ANESTÉSICO DENTÁRIO MEPIVACAÍNA A 3% SEM VASO CONSTRICTOR 
(CX COM 50 TUBETES DE 1 8 ML) 

CX 50 

26 ANESTESICO LIDOSTESIM  3% COM 50 TUBETES CX 150 

27 ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL (EMBALAGEM COM 12G) UND 200 

28 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO UND 10 

29 APLICADORES DESCARTÁVEIS (EMBALAGEM COM 100 UNID ) FR 150 

30 ARCOS PARA ISOLAMENTO PLÁSTICO TIPO OSTBY Und 40 

31 AUTOCLAVE 21 LTS UND 10 

32 AVENTAL PLUMBIFERO C/PROTETOR DE TIREOIDE P/PAC.ADULTO UND 10 

33 BABADOR DESCARTÁVEL PACOTE C 100 PCT 100 

34 BARREIRA   GENGIVAL  CX 40 

35 BANDEJA  INOX UND 80 

36 BICARBONATO  DE  SÓDIO CX 60 

37 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 300X100MM UND 50 

38 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 200X100MM UND 50 

39 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 250X100MM UND 50 

40 BOBINAS PARA ESTERILIZAÇÃO 100MMX100MM UND 50 

41 BOMBA A VACUO  1 CONS. UND 8 

42 BROCA 1557/1558 (BLISTER) UND 80 

43 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇAO  (BLISTER) UND 100 

44 BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇAO  (BLISTER) UND 100 

45 BROCA DIAMANTADA 1 A 4 SERIE (BLISTER ) UND 200 

46 BROCA ENDO-Z (BLISTER) UND 80 

47 BROCA ZEKRYA  (BLISTER) UND 80 

48 BROCAS GATES GLIDDEN Und 80 

49 BROCAS PARA ACABAMENTO DE RESINA DE GRANULAÇÃO FINA ULTRA 
FINA- KIT COM 6 

KIT 70 

50 CABO DE BISTURI N 3 UND 60 

51 CABO PARA ESPELHO BUCAL UND 200 
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52 CADEIRA: ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E REVESTIDA EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO, A FIM DE PROPORCIONAR MAIOR SEGURANÇA, 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO; - DEBRUM 
ANTIDERRAPANTE (EVITA FIXAÇÃO AO PISO) CAIXA DE LIGAÇÃO 
INTEGRADA; CADEIRA SEM COSTURAS PARA FACILITAR A LIMPEZA; 
ENCOSTO DO CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA E BI- ARTICULADO 
(PARA ATENDIMENTO A DIVERSAS ALTURAS DE PACIENTES). PEDAL 
DE COMANDOS COM TRÊS PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO E VOLTA 
AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO; BANHO DE PROTEÇÃO CONTRA 
OXIDAÇÃO EM TODAS AS SUPERFÍCIES METÁLICAS; EQUIPO 
AMBIDESTRO, COMPOSTO POR 01 SERINGA TRÍPLICE, COM BICO 
GIRATÓRIO, AUTOCLAVÁVEL, 01 TERMINAL COM SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO, 01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR PNEUMÁTICO; 
-COMPORTA ATÉ 3 TERMINAIS -PEDAL PROGRESSIVO PARA O 
ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O 
QUE POSSIBILITA O CONTROLE DA VELOCIDADE E COM ACIONAMENTO 
EM QUALQUER PONTO DO PEDAL; - MANGUEIRAS ARREDONDADAS, 
LEVES E FLEXÍVEIS,SEM REENTRÂNCIAS; -CUBA CUSPIDEIRA 
PROFUNDA, REMOVÍVEL, COM RALO PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS E 
COBERTURA PARA EVITAR RESPINGOS; - ESTRUTURA EM AÇO, COM 
PINTURA EM EPÓXI  RESERVATÓRIOS DE ÁGUA PARA ALIMENTAR AS 
PONTAS EM POLICARBONATO; BANDEJA E SUPORTES DE PONTAS 
REMOVÍVEIS; - VÁLVULAS INTERNAS EM METAL TRATADO; - 
SUGADOR PARA SUCÇÃO DE SALIVA E TERMINAL PARA SUCÇÃO DE 
ALTA POTÊNCIA; SUPORTE AUTOMÁTICO. REFLETOR: LUZ HALÓGENA 
ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO MULTICOATING; DUPLA 
PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM MATERIAL RESISTENTE, TRANSPARENTE; 
CABEÇOTE PRODUZIDO EM MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO DE 
620°; INTENSIDADE: 
8.000 A 25.000 LUX (TOLERÂNCIA +/- 20%). PUXADORES 
BILATERAIS EM 
FORMA DE ALÇA QUE POSSIBILITAM ISOLAMENTO, EVITANDO O 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA 

UND 3 

53 CAIXA INOX 20X10X05 UND 30 

54 CALCADOR 6335 UND 70 

55 CAMARA ESCURA UND 10 

56 CANETA ALTA ROTACAO UND 20 

57 CARBONO PARA ARTICULAÇAO  12 TIRAS UND 100 

58 CIMENTO ENDODONTICO PO+LIQ. KIT 40 

59 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO 10ML UND 50 

60 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ 28G CLARO UND 50 

61 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO(EMBALAGEM COM 02 TUBOS DE 
11GCADA) BASE E 
CATALISADOR 

KIT 60 

62 CIMENTO HIDROXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL SERINGA UND 60 

63 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PÓ E LIQUIDO Kit 120 

64 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL KIT 60 

65 CIMENTO RESINOSO CAT + BASE KIT 30 

66 CLOREXIDINA 0,12% 1000ML FR 50 

67 COLGADURA UND 80 

68 COLHER DE DENTINA N° 5 UND 80 

69 COMPRESSA GAZE 7,5X7,5CM-13 FIOS PCT 200 

70 COMPRESSOR ODONTOLOGICO 30LTS UND 6 

71 CONTRA ÂNGULO UND 20 

72 CONE DE GUTA PERCHA ACESSORIO  CX 50 
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73 CORRENTE PARA GUARDANAPO UND 50 

74 CREME DENTAL 90GRS UND 300 

75 CUBA (BACIA ASSEPSIA) LUMINOX 08X04CM UND 50 

76 CUNHA DE MADEIRA INTERDENTAL UND 60 

77 CURETA DE CIRURGIA MODELO LUCAS UND 60 

78 CURETA PERIODONTAL GRACEY UND 60 

79 CURETA PERIODONTAL MCCALL UND 60 

80 DESTACA PERIOSTEO MOLT UND 60 

81 DETERGENTE ENZIMÁTICO  LITRO UND 80 

82 DESTILADOR DE AGUA  UND 6 

83 DESIFETANTE GUARTENARIO DE AMONIA 1LT LT 80 

84 DISCO SOF LEX C/50 CX 50 

85 EDTA 17% UND 25 

86 ENDO ICE UND 30 

87 ENVELOPES DE ESTERILIZAÇÃO AUTO- SELANTES 150 X 300MM CX 
COM 100UNID 

CX 80 

88 ENVELOPES DE ESTERILIZAÇÃO AUTO- SELANTES 90 X 250MM (CX 
COM100UNID) 

CX 80 

89 ESCAVADOR DE DENTINA UND 100 

90 ESCOVA DE ROBSON UND 300 

91 ESCOVA DENTAL ADULTO UND 3000 

92 ESCOVA DENTAL JUNIOR UND 3000 

93 ESCULPIDOR DISCOIDE CLEOIDE UND 80 

94 ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S UND 50 

95 ESPATULA N07 UND 40 

96 ESPATULA N24 UND 60 

97 ESPELHO BUCAL UND 100 

98 ESPELHO DE MAO UND 20 

99 ESPONJA HEMOSTÁTICA CX COM 10 UNID CX 40 

100 EUCALIPTOL FR 40 

101 EUGENOL FR 50 

102 EXTRATOR PONTA MORSE 0-00 UND 60 

103 FILME PERIAPCAL ADULTO CX C/150 CX 20 

104 FILME PERIAPCAL  INFANTIL  CX C/100 CX 15 

105 FIO DE SUTURA NYLON  CX COM 24 UNIDADES CX 80 

106 FIO DENTAL 100MTS UND 3000 

107 FIO DENTAL 500M UND 80 

108 FIO RETRATOR  RL 50 

109 FIOS DE SUTURA  AGULHADO (SEDA) CX 24 UNIDADES CX 80 

110 FITA  ADESIVA HOSPITALAR  19MMX50M UND 50 

111 FIXADOR DE FILME UND 60 

112 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO A 1,23% FR 60 

113 FLUOR LIQUIDO 0,5 % 500ML FR 60 

114 FORCEPS ODONTOLOGICO UND 80 

115 FORMOCRESOL FR 30 

116 FRASCOS DE CLOREXIDINA GEL 2%  100GRS Fr. 20 
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117 FUCSINA LÍQUIDA 10ML FR 30 

118 GESSO PEDRA  KG 70 

119 GLUTARON 1LT LT 60 

120 HEMOSTÁTICO UND 60 

121 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO  P.A UND 40 

122 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% (LITRO COM 1L) FR 60 

123 INTERIM KIT   PO + LIQUIDO KIT 60 

124 IODOFORMIO , 10G, EM PÓ, FRASCO. FR 30 

125 KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA  KIT 50 

126 KIT ESPÁTULA PARA RESINA C/3 KIT 20 

127 LÂMINA DE BISTURI N 15  CX/100 CX 60 

128 LAMPARINA Und. 8 

129 LENÇOL DE BORRACHA CX/ 24 Cx. 50 

130 LIMA PARA OSSO UND 60 

131 LIMA ENDODONTICA CX 70 

132 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL (PAR) PAR 200 

133 LUVA PROCEDIMENTO LATEX CX C/100UND TAM M CX 300 

134 LUVA PROCEDIMENTO LATEX CX C/100UND TAM P CX 300 

135 LUVA PROCEDIMENTO LATEX CX C/100UND TAM PP CX 300 

136 MACRO MODELO  ODONTOLOGICO UND 10 

137 MACRO  ESCOVA  ODONTOLOGICO UND 10 

138 MÁSCARA TRIPLA CX C/50 UND CX 300 

139 MATRIZ DE ACO MATRIZ DE AÇO 5.0 MM. UND 80 

140 MATRIZ DE ACO MATRIZ DE AÇO 7.0 MM. UND 80 

141 MICROMOTOR UND 20 

142 MOLDEIRA DUPLA DESCARTAVEL PCT C/50 PCT 20 

143 NEGATOSCOPIO LED UND 6 

144 OBTURADOR PROVISÓRIO UND 20 

145 ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTE TRANSPARENTE COM ARMAÇÃO E 
HASTES REGULÁVEIS 
E EM PLÁSTICOS COM ANTIEMBASSAMENTO. 

UND 50 

146 ÓLEO LUBRIFICANTE DE USO UNIVERSAL (TANTO PARA CANETAS DE 
ALTA COMO DE BAIXA ROTAÇÃO) COM BICO INJETOR QUE SE ADAPTE 
AOS DOIS, EM SPRAY (EMBALAGEMCOM 200ML).  REFERÊNCIA: 
MAQUIRA 

UND 40 

147 ÓXIDO DE ZINCO UND 40 

148 PARAMOCLOROFENOL FR 30 

149 PASTA  PROFILÁTICA TB 80 

150 PASTA PARA POLIMENTO DE RESINA (GRANULAÇÃO EXTRA FINA). UND 40 

151 PASTA ZINCOENOLICA CX 20 

152 PINÇA ANATOMICA UND 40 

153 PINÇA BACKAUS UND 40 

154 PINÇA CLINICA P/ ALGODÃO UND 100 

155 PINÇA DE ADSON UND 30 

156 PINÇA DE ALLIS UND 30 

157 PINÇA HEMOSTÁTICA  CURVA UND 40 

158 PINÇA HEMOSTATICA RETA UND 40 
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159 PINÇA PORTA GRAMPO UND 50 

160 PINÇAS PERFURADORA DE DIQUE Und. 30 

161 PINCEL PELO DE MARTA UND 30 

162 PLACA DE VIDRO UND 30 

163 PONTA DE ULTRASSOM  UND 30 

164 PORTA AGULHA MAYOR HEGAR UND 60 

165 PORTA DYCAL UND 40 

166 POSICIONADOR DE RX Kit 70 

167 POTE DAPPEN UND 80 

168 PROPE C/100 PCT 50 

169 RAIO X - ODONTOLOGICO UN 4 

170 RÉGUAS MILIMETRADAS ENDODÔNTICAS Und. 30 

171 RESINA  MASTER FILL UN 50 

172 RESINA FLOW UND 60 

173 RESINA Z100 UND 100 

174 RESINA Z250 UND 60 

175 RESINA Z350  UND 40 

176 RESINA BULK FILL  UND 40 

177 REVELADOR  DENTAL UND 50 

178 SELADORA UND 30 

179 SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL UND 70 

180 SERINGA TIPO CARPULE P/ ANESTESIA. UND 80 

181 SINDESMOTOMO UND 50 

182 SOL FISIOLOGICO USO EXTERNO 100 ML FR 300 

183 SOL FISIOLOGICO USO EXTERNO 250 ML FR 300 

184 SOL FISIOLOGICO USO EXTERNO 500 ML FR 300 

185 SONDA EXPLORADORA UND 80 

186 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA UND 40 

187 SUGADOR CIRÚRGICO CX C/20 CX 60 

188 SUGADOR DESCARTÁVEL COLORIDO (EMBALAGEM COM 40 UNID.) PCT 500 

189 SUGADOR ENDODONTICO PCT PCT 80 

190 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA DENTAL PCT 80 

191 TESOURA CIRÚRGICA UND 80 

192 TIRA DE LIXA ACABAMENTO EM AMALAGAMA C/12 PCT 60 

193 TIRA DE LIXA ACABAMENTO EM RESINA  COM 50  TIRAS PCT 40 

194 TIRAS DE POLIESTER TRANSPARENTE PCT 50 PCT 60 

195 TOUCA DESCARTÁVEL C/100 UND PCT 100 

196 TRICRESOLFORMALINA10 ML (LIQUIDO). UND 30 

197 ULTRASOM COM JATO DE BICARBONATO UND 6 

198 VASELINA SOLIDA UND 60 

199 VERNIZ CAVITÁRIO 10ML FR 30 

200 VERNIZ FLUORETADO FR 70 

201 TAMBOREL DE PLASTICO UND 20 
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Atenção, empresas: Os valores descritos na planilha em anexo é o 
valor máximo em que o Município se limita a pagar pelos itens. 
 

4.2. Consideram-se como fornecedores sediados local ou 
regionalmente, para fins de enquadramento, aqueles a que se refere o 
Decreto Municipal nº 092/2022, a saber:  
a) A exclusividade na contratação de microempresas, micro 
empreendedores individuais (MEI) e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Goiabeira, e para as microempresa e 
empresas de pequeno porte localizadas na microrregião de Governador 
Valadares - MG2 (Governador Valadares, Alpercata, Campanário, Capitão 
Andrade, Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, 
Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, Itambacuri, Itanhomi, 
Jampruca, Marilac, Matias Lobato, Nacip Raydan, Nova Módica, 
Pescador, São Geraldo do Baixio, São José da Safira, São José do 
Divino, Sobrália, Tumiritinga e Virgolândia).  
b) A exclusividade na contratação de microempresas ou 
microempreendedores individuais (MEI) ou empresas de pequeno porte 
sediadas no município ou na região, encontra amparo nos termos do 
Decreto Municipal nº 012/2021, no caput do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, tendo em 
vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 
c) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.  
 
4.3. DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
4.3.1. A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros 
objetivos, ampliou a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas contratações públicas. 
 
4.3.2. O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração 
direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas 

 
2 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_l
istamesomicro.pdf 
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públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
(Grifamos). 

 
4.3.3. A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades 
que concederão tratamento diferenciado às microempresas e empresas 
de pequeno porte, também substituiu a expressão poderá, que 
transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja 
questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 
 
4.3.4. Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê em: 
 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta 
Lei Complementar, a administração pública: 
 
I – Deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Grifamos). 

 
4.4. Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo 
em vista que o preço médio de cada item, conforme Termo de 
Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite 
determinado em Lei. Assim recomendamos a aplicação da modalidade de 
licitação “Pregão Eletrônico”, direcionada exclusivamente para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
5. DO RECEBIMENTO DO MATERIAL: 

O Município de Goiabeira acompanhará a qualidade do material 
adquirido e as especificações em conformidade com este Termo de 
Referência e Edital, devendo notificar ao órgão gestor qualquer 
ocorrência de irregularidade. 

 
A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme 

“Ordem de Fornecimento” e deverá vir acompanhada de nota fiscal, 
sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital. 

 
É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo 

recebimento dos materiais, a promoção de diligência e/ou solicitação 
de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o 
Fornecedor, após comunicação do responsável pelo recebimento dos 
materiais, deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

32 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 
Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o 

responsável pelo recebimento dos materiais reduzirá a termo os fatos 
Goiabeira para aplicação de penalidades. 

 
Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o 

prazo de pagamento será suspenso e considerado o fornecimento em 
atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o valor considerado 
em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei 
e neste instrumento. 

 
O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas 

internas da unidade indicada pelo Município de Goiabeira. 
 
As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais 

exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto 
de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e Código de 
Defesa do Consumidor. 

 
As embalagens primárias individuais dos produtos (ampola, 

blisters, strips e frascos) devem apresentar: número de lote, data 
de fabricação e prazo de validade. 

 
Produtos acondicionados em bisnagas devem apresentar acre de 

bico de dispensação e tampa com dispositivo para se rompimento. 
 
Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas devem estar 

protegidos por material adequado e convenientemente selado. 
 
Produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos 

diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou 
infusão, quando for o caso. 

 
Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a 

Administração, por meio de seu representante, reduzirá a termo os 
fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes. 

 
O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos 

critérios de recebimento. 
 
O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à 

substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má 
fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
comprometam a integridade do produto. 
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Prazo para entrega do objeto não superior a 05 (cinco) dias 

úteis, contador a partir da convocação para retirada da Ordem de 
Fornecimento pelo detentor do Registro de Preços. 

 
A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de 

outras informações exigidas de acordo com a legislação própria: 

• O número da Ordem de Fornecimento; 
• O nome do material; 

• A marca e o nome comercial; 

• O número do item entregue; 

• A quantidade correspondente a cada item; 
 

OBS: Os produtos entregues, conforme o caso, deverão ter validade mínima 
de 2/3 de sua totalidade do seu prazo a partir da data de entrega. 

 
Não serão recebidos produtos que, após confirmação, no ato da 

entrega, tenham sido transportados com outros produtos de natureza 
tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o 
veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 
inadequada. 

 
Em caso de produtos com embalagens (latas, potes, etc.) não 

serão aceitos aquelas que estiverem enferrujadas, estufadas, 
amassadas, trincadas, apresentarem vazamentos nas tampas, formação 
de espumas ou outro sinal de alteração de produto. 
 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
Os produtos deverão ser fornecidos, pela empresa vencedora da 

licitação, no prazo de, no máximo 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, ressalvados os 
motivos de força maior. 

 
Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Goiabeira, localizada na Rua Rosa 
Luiza Ferreira, nº. 50, Centro, Cidade de Goiabeira, Estado de Minas 
Gerais – CEP: 35.248-000, em dias úteis, e nos seguintes horários: 
08h00min às 16h00min. 
 

7. TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA: 
O tipo de licitação sugerida é o menor preço por item para 

registro de preços que entendemos ser a melhor forma para a escolha 
do vencedor da licitação. Por se tratar da modalidade pregão não há 
como afastar a disputa única e exclusivamente por preço, 
considerando que todas as especificações e condições já estão 
definidas no Termo de Referência. 
 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras. É um tipo de 
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procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam 
imediatamente após a adjudicação e homologação do certame a entrega 
de seus produtos/serviços nem recebem os empenhos assim que forem 
declarados aptos a negociarem com o órgão licitante. 
 

Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão 
dispostos a vender e/ou prestar os serviços ao município por um 
preço determinado e válido por um período de até 12 (doze) meses.  
 

No registro de preços administração tem uma garantia de 
fornecimento certo a preço previamente declarado, nas outras 
modalidades licitatórias corre-se frequentemente o risco de os 
certames fracassarem por ausência de licitantes, variação nos 
preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 
 

Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 

• Redução de custos; 
• Otimização dos procedimentos licitatórios; 

• Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo 
mercado; 

• Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos 
atos administrativos inerentes a licitação; 

• Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas 
dependências do órgão (o produto fica com o licitante vencedor, 
no seu armazém, e por sua conta); 

• Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre 
fornecedor usuário).  
 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser 
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Os 
contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos. 
 

Na Ata de Registro de Preços os preços poderão ser registrados 
tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item ou lote, observando-se o seguinte: 

• O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores 
serão divulgados em órgão oficial da administração e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 

• Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá 
ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da 
ata; 
• Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da 
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da ata 
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de registro de preços, para que este proceda à indicação do 
fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
 

A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 
Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 

Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados, convocará os interessados para assinatura da ata 
de registro de preços e compromisso de fornecimento que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 

A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação 
pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo 
órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de Aquisição ou outro 
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de 
Licitações. 
 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos 
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo 
nos demais em que a administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de Aquisição ou ordem de 
execução de serviço. 

 
A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei de Licitações. 
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, 
frustrada a negociação. O fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e poderão ser convocados os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços.  
 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
• Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

• Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;  

• Tiver presentes razões de interesse público. 
 

8. FUNDAMENTO LEGAL: 
O procedimento licitatório deverá observar as normas e 

procedimentos contidos na Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014. 
 

9. INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A sugestão de modalidade de licitação constante desse Termo de 

Referência é o Pregão Eletrônico para Registro de Preço. Portanto, é 
dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 
licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93, devendo ser informada no ato compra ou nas 
cláusulas do contrato. 
 

Por se tratar do procedimento de Registro de Preço a indicação 
de fonte de recursos ocorrerá no momento da Nota de Autorização de 
Compra (requisição) entende-se por fonte de recursos, a origem ou a 
procedência dos recursos a serem utilizados para pagamento da 
despesa gerada pela requisição. Tratando-se de recursos vinculados 
(1.01 – Recursos vinculados ao ensino – IN nº 05/2011 TCEMG), deve 
apontar a fundamentação legal. 
 

A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo da área de 
compras com autenticidade da Contabilidade, devendo constar na Nota 
de Empenho o número do processo administrativo de licitação ou 
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número do contrato, anexando a cópia ao processo em forma de juntada 
de prova de execução do objeto licitado. 
 

10. FORMA E A CONDIÇÃO DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, 
mediante depósito em conta bancária indica pela empresa vencedora. 

 
O Município de Goiabeira/MG reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os produtos não estiverem de 
acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 
O Município de Goiabeira/MG poderá deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
contratada, nos termos deste Termo. 

 
Previamente a cada pagamento a ser efetuado, será realizada 

consulta para verificação da situação da contratada, relativamente 
às condições de habilitação exigidas na licitação. 
 

11. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
A Prefeitura de Goiabeira/MG estabelecerá critério de 

fiscalização do cumprimento do instrumento Ata de Registro de Preço, 
por intermédio de servidor especialmente designado para esta 
finalidade, neste será pela Controladoria Geral do Município como 
Fiscal do futuro contrato. 

 
A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a 

execução da Ata de Registro de Preço, não poderá ser invocada para 
eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços. A 
comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações ou registros no 
Relatório de Serviços. O relatório de entrega dos serviços será 
destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao 
cumprimento do objeto. 

 
 
 

Anamaria Silva Barroso 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2023 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG E A EMPRESA __________ 

 
 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOIABEIRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
administrativa sita à Rua Pinheiro n.º 44, Centro – CEP: 35.248-000,  
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.615.421/0001-90,  a seguir denominada 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pela sua Prefeito Municipal, 
Sr. Samuel Ferreira da Silva, residente e domiciliado nesta cidade, 
e a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, e inscrição estadual 
n.º ________________ com sede na cidade de ________________/Estado 
_______, na Rua ________________ n.º _______, Bairro _______ CEP: 
_______, a seguir denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 
representada por Sr. (a) ________________, portador(a) do CPF n.º 
________________ e Identidade n.º ________________ SSP/_______, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolvem registra o preço 
global no valor  R$ ________________, da Empresa citada acima, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n.º 012/2023, Registro de Preço, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro, como 
se nele estivessem transcritas, mediante as condições a seguir 
pactuadas:  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura 
e eventual aquisição de materiais de consumos odontológicos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Goiabeira/MG.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1.Os quantitativos e os preços registrados ofertado por item do 
objeto encontram-se relacionados no quadro abaixo ou em anexo a esta 
Ata. 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS 

PRODUTOS 
UNIDADE QUANTIDADE MARCA 

VALOR 
UNITARIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 .....      
2 .....      
3 .....      

 
2.2.Este instrumento não obriga o Município de Goiabeira e a 
adquirir os bens nele registrados nem firma contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
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hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste 
registro terá preferência. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
4.2.Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 
4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
4.3.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
4.4.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
4.5.Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 
cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver. 
 

CLÁUSULA QUIMTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
5.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a 
necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei nº. 8.666, de 1993. 
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5.2.As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação, 
 
5.3.O órgão convocará o fornecedor com preço registro em Ata para, a 
cada contratação, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, 
se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 
Preços. 
 
5.4.Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
5.5.A Contratada deverá manter durante toda a execução da 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.6.Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida 
por um representante do Contratante, ao qual competirá registrar em 
relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de 
tudo dando ciência à Administração. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 
6.1.O Município de Goiabeira acompanhará a qualidade do material 
adquirido e as especificações em conformidade com este Termo de 
Referência e Edital, devendo notificar ao órgão gestor qualquer 
ocorrência de irregularidade. 

 
6.2.A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme 
“Ordem de Fornecimento” e deverá vir acompanhada de nota fiscal, 
sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital. 
 
6.3.É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo 
recebimento dos materiais, a promoção de diligência e/ou solicitação 
de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
6.4.Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor, 
após comunicação do responsável pelo recebimento dos materiais, 
deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
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6.5.Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o 
responsável pelo recebimento dos materiais reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará a autoridade competente do Município de 
Goiabeira para aplicação de penalidades. 
 
6.6.Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o 
prazo de pagamento será suspenso e considerado o fornecimento em 
atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o valor considerado 
em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei 
e neste instrumento. 
 
6.7.O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas 
internas da unidade indicada pelo Município de Goiabeira. 
 
6.8.As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais 
exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto 
de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
6.9.As embalagens primárias individuais dos produtos (ampola, 
blisters, strips e frascos) devem apresentar: número de lote, data 
de fabricação e prazo de validade. 
 
6.10.Produtos acondicionados em bisnagas devem apresentar acre de 
bico de dispensação e tampa com dispositivo para se rompimento. 
 
6.11.Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas devem estar 
protegidos por material adequado e convenientemente selado. 
 
6.12.Produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos 
diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou 
infusão, quando for o caso. 
 
6.13.Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a 
Administração, por meio de seu representante, reduzirá a termo os 
fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes. 
 
6.14.O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos 
critérios de recebimento. 
 
6.15.O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à 
substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má 
fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
comprometam a integridade do produto. 
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6.16.Prazo para entrega do objeto não superior a 05 (cinco) dias 
úteis, contador a partir da convocação para retirada da Ordem de 
Fornecimento pelo detentor do Registro de Preços. 
 
6.17.A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de 
outras informações exigidas de acordo com a legislação própria: 

• O número da Ordem de Fornecimento; 
• O nome do material; 

• A marca e o nome comercial; 

• O número do item entregue; 

• A quantidade correspondente a cada item; 
 

OBS: Os produtos entregues, conforme o caso, deverão ter validade mínima 
de 2/3 de sua totalidade do seu prazo a partir da data de entrega. 

 
6.18.Não serão recebidos produtos que, após confirmação, no ato da 
entrega, tenham sido transportados com outros produtos de natureza 
tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o 
veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 
inadequada. 

 
6.19.Em caso de produtos com embalagens (latas, potes, etc.) não 
serão aceitos aquelas que estiverem enferrujadas, estufadas, 
amassadas, trincadas, apresentarem vazamentos nas tampas, formação 
de espumas ou outro sinal de alteração de produto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1.Os produtos deverão ser fornecidos, pela empresa vencedora da 
licitação, no prazo de, no máximo 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, ressalvados os 
motivos de força maior. 

 
7.2.Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Goiabeira, localizada na Rua Rosa 
Luiza Ferreira, nº. 50, Centro, Cidade de Goiabeira, Estado de Minas 
Gerais – CEP: 35.248-000, em dias úteis, e nos seguintes horários: 
08h00min às 16h00min. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1.Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, no termo do artigo 57 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS/PAGAMENTO 
9.1.As Considerando o prazo de validade da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1º do art. 28,da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995, 
ao art. 3º, § 1º, da Medida Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de 
preços, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio 
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econômico financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação 
das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão.  
 
9.2.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para 
a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie. 
 
9.3.O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Goiabeira, por meio de crédito em conta corrente, da 
seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação 
da entrega definitiva dos produtos nas condições exigidas e emissão 
da respectiva Nota Fiscal.  
 
9.4.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados.  
 
9.5.Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.  
 
9.6.O Compromissário Fornecedor deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal, documentação (CND) que comprove a regularidade com a 
fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições 
Federais (INSS) e da certidão de regularidade com FGTS. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CONTRATATE 
10.1.Obrigações CONTRATANTE: 

10.1.1. Receber os bens e realizar sua análise quanto à 
quantidade e qualidade. 

10.1.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste 
instrumento.  

10.1.3. Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário 
responsável pela assinatura das autorizações de fornecimento. 

10.1.4. O Município se obriga a não aceitar a mercadoria quando 
esta não estiver dentro dos parâmetros estabelecidos no presente 
instrumento. 

10.1.5. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as 
especificações exigidas, deverá rejeitá-lo na sua totalidade ou em 
parte, conforme o caso. 
 
10.2.Obrigações CONTRATADA: 

10.2.1. Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Compra emitida pela Divisão de Materiais; 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

44 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 
10.2.2. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos 

Goiabeira, localizada na Rua Rosa Luiza Ferreira, nº. 50, Centro, 
Cidade de Goiabeira, Estado de Minas Gerais – CEP: 35.248-000, em 
dias úteis, e nos seguintes horários: 08h00min às 16h00min. 

10.2.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em 
virtude da execução do fornecimento;  

10.2.4. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e 
todos os tributos incidentes;  

10.2.5. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os bens em que se verificarem defeitos, quebras, vícios, 
adulterações ou incorreções;  

10.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do 
cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de 
GOIABEIRA;  

10.2.7. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município 
de GOIABEIRA ou a terceiros, por atos de seus empregados ou 
prepostos;  

10.2.8. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no 
prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca e prazo de garantia;  

10.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.2.10. O dever previsto no subitem anterior implica na 
obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
fixado no Termo de Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou 
defeitos;  

10.2.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

10.2.12. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

10.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.2.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia 
autorização do Município;  
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10.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.2.16. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato.  

10.2.17. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.  

10.2.18. Responder, integral e exclusivamente por todos os 
danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta ou 
indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos 
bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

10.2.19. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações 
judiciais a que o município for compelido a responder por força da 
futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários 
advocatícios.  

10.2.20. Comunicar imediatamente ao Município qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
licitado.  

10.2.21. Fornecer os produtos contratados somente com prévia 
autorização do Contratante. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.O produto objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido 
pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, II “a” e 
“b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.  
 
11.2.Cada entrega será conferida pela Requisitante e caso esteja em 
desconformidade com o solicitado, os produtos serão devolvido 
imediatamente.  
 
11.3.A cada fornecimento do produto, serão emitidos recibos, nos 
termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, por 
pessoa a ser indicada na respectiva nota de empenho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:  

12.1.1. Pela Administração, quando:  
a) o Fornecedor Detentor do Preço Registrado não cumprir as 
obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
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b) o Fornecedor Detentor do Preço Registrado não formalizar contrato 
decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa;  
c) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da 
Ata de Registro de Preços decorrente do Registro de Preços; d) os 
preços registrados apresentar-se superiores aos preços praticados no 
mercado;  
e) o Fornecedor Detentor do Preço Registrado der causa à rescisão 
administrativa da Ata de Registro de Preços ou contrato decorrente 
do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e 
seus incisos da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e, f) 
por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração. 

12.1.2. Pelo Fornecedor Detentor do Preço Registrado, mediante 
solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
nesta ATA, bem como perdas e danos.  
 
11.2.O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho da autoridade competente do MUNICIPIO DE GOIABEIRA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DE NOTA 

13.1.A aquisição dos produtos da presente Ata de Registro de Preços 
será autorizada, caso a caso, pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Goiabeira. 
 
13.2.A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

 
13.3.A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES E DAS MULTAS 
14.1.A recusa do adjudicatário em assinar a Autorização de 
Fornecimento, dentro do prazo estabelecido pelo MUNICIPIO DE 
GOIABEIRA, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total da 
contratação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pela ADMINISTRAÇÃO:  
a) advertência, que será aplicada sempre por escrito;  
b) multa moratória e/ou indenizatória;  
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c) rescisão unilateral da contratação para entrega dos produtos 
sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização ao MUNICIPIO 
DE GOIABEIRA por perdas e danos; 
d) suspensão temporária do direito de licitar com o MUNICIPIO DE 
GOIABEIRA;  
e) indenização ao MUNICIPIO DE GOIABEIRA da diferença de custo para 
contratação de outro licitante;  
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.  
 
14.2.As multas deverão observar os seguintes limites máximos:  
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou 
sobre a etapa do cronograma físico e obras não cumpridas;  
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço 
não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 
ainda, fora das especificações contratadas.  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, em caso 
de rescisão do contrato motivada pela CONTRATADA.  
d) as multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como 
independentes.  
 
14.3.As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.Além do disposto na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ficam 
incorporados ao presente, à legislação vigente, em especial a Lei 
Federal N.° 8.666/93. 
 

15.2.Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de 
terceiros pelo Fornecedor Detentor do Preço Registrado, sem expressa 
anuência do Município. 
 
15.3.Os preços e as especificações do objeto e as quantidades, como 
também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no 
órgão de imprensa oficial do Município. 
 

15.4.Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na 
modalidade Pregão para o Registro de Preços Nº. 000/2023, quanto às 
propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de Registro de Preços, 
integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos 
e condições ser considerados como partes integrantes do presente 
instrumento contratuais.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO JUDICIAL 

16.1.Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Pena/MG para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 
Ata.  
 
16.2.Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 
 
15.3.E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o 
presente compromisso de fornecimento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que 
produza jurídicos e legais efeitos. 
 

Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, aos __ (___) dias do mês de 
______ de 2023. 
 
 
 

MUNICIPIO DE GOIABEIRA/MG 
Representada pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal  

Samuel Ferreira da Silva 
“ADMINISTRAÇÃO” 

EMPRESA __________ 
CNPJ sob n.º 
__________ 

Representada 
__________ 

“PROMITENTE FORNECEDOR” 
 

TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
C.I. n.º C.I. n.º 
CPF n.º CPF n.º 
Assinatura: Assinatura: 
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